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POR UMA GESTÃO PÚBLICA DE QUALIDADE 

 

 

Caros amigos, convidados, par ticipantes 

 

Como é sabido, logo após o 25 de Abril, o Poder Local Democrático 
assumiu a importante tarefa de desenvolver o país, assumindo no domínio 
dos serviços públicos, competências vastas de que se salientam, a captação 
e distribuição de água, o saneamento básico, a salubridade, a electrificação, 
as infra-estruturas rodoviárias, a habitação social, entre outras. A presença 
dos serviços públicos perto dos utentes, sem discriminações sociais, 
económicas, territoriais ou outras, o carácter democrático das suas decisões 
e o esforço e participação dos seus trabalhadores permitiu contrariar e 
vencer atrasos estruturais e desigualdades flagrantes na universalização e 
acesso a condições sociais básicas, tornaram-se na face visível e inequívoca 
da solidariedade dos utentes entre si, numa manifestação visível da unidade 
do país.  
 
Contudo, as duas últimas décadas caracterizaram-se por profundas 
transformações. Na Europa, apesar dos serviços públicos terem sido 
considerados um valor comum no Tratado, o “ataque”  aos serviços 
públicos foi e é em grande medida comandado a partir de Bruxelas e as 
razões da investida são óbvias: o serviço público é Estado, não é mercado – 
o princípio fundamental da integração europeia é a liberdade de empresa e 
o mercado; o serviço público está associado ao monopólio e ao público. A 
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criação da figura do “serviço de interesse geral”  insere-se nessa 
perspectiva. 
 
Cá dentro, os sucessivos governos, frequentemente mais papistas que o 
próprio papa, leia-se União Europeia, vêm procurando conduzir os serviços 
públicos para a esfera do mercado. É assim que a um Estado prestador tem 
vindo a suceder um Estado financiador e faz de conta que é regulador. 
Procura-se reduzir a Administração Pública ao funcionamento do Estado 
neoliberal, isto é, à reprodução do capital, realidade tão visível entre nós 
pela possibilidade e facilidade com que os grupos económicos com mais 
poder e influência se têm apropriado de grande parte dos recursos e 
serviços públicos.  
 
No domínio do sector público local as alterações foram profundas. A 
gestão da água, que durante muitos anos foi uma responsabilidade 
exclusiva das autarquias e permitiu a democratização do acesso das 
populações aos serviços de água e saneamento, alterou-se profundamente nos 
anos 90: primeiro com a retirada aos municípios da competência, 
historicamente assumida na gestão da água, no caso, o da captação, 
concentrando-a nas sociedades criadas e controladas em 51% pelo Estado, 
via holding Águas de Portugal e segundo, com a abertura, por via das 
concessões, à intervenção de capitais privados na gestão e exploração das 
actividades de captação, tratamento e distribuição de água para consumo 
público. 
 
Desde então, a política de pressões sobre as autarquias, o boicote à 
possibilidade de estas se organizarem em associações ou em empresas 
intermunicipais destinadas a gerir a distribuição da água em alta fora da 
lógica do lucro, bem como a cedência de muitas delas levaram neste 
momento à concentração dos serviços prioritariamente nas empresas do 
grupo Águas de Portugal. Apesar dos alertas, tudo isto foi feito nas costas 
dos cidadãos. Resultado: os municípios não só abdicaram das suas infra-
estruturas como perderam qualquer possibilidade de decidirem sobre a 
gestão e sobre os preços da água.  
 
Agora, a denominada verticalização do sector, associando captação, 
tratamento e distribuição de água, seguido da formação de monopólios 
regionais, tem um objectivo claro: “engordar”  a empresa Águas de 
Portugal, para tornar mais atractiva a sua futura privatização, facto que 
determinará, de uma só penada, a privatização de todas as empresas 
multimunicipais. E se este processo não foi ainda iniciado é porque não 
está completo o plano de canalização do investimento público, dos fundos 
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de coesão e de transferência de propriedade pública para as Águas de 
Portugal.  
 
No entanto, e cedendo aos interesses privados, o governo decidiu já a 
privatização da Aquapor, comprada pelo grupo ABB (Braga), cujo 
responsável declarou a uma revista especializada o seguinte: “  a empresa 
vale 100 milhões e nós compramos por 63, o que foi um bom negócio” . 
 
Para além disto, algumas Câmaras têm optado pela privatização directa da 
distribuição de água, em complemento ou não da adesão às empresas 
multimunicipais, atingindo gravemente os direitos das populações e dos 
trabalhadores como vários exemplos ilustram. Outras optaram pela criação 
de Empresas Municipais, algumas das quais são hoje alvo de privatização 
parcial.  
 
Importa no entanto dizer que vários autarcas nos têm manifestado a 
intenção de manter os serviços sob gestão pública mas não conseguem 
resistir à pressão do governo. 
 
As evidências históricas demonstram que em todos os países onde foi 
alcançada uma cobertura universal dos serviços essenciais tal só foi 
possível porque os Estados, e principalmente os municípios, assumiram 
essa responsabilidade. Apesar de todos os ataques, esta opção mantém-se. 
Não será por acaso.  
 
Na verdade, a maioria dos europeus, incluindo Portugal, consome água 
fornecida por uma entidade pública. Vários autarcas têm-nos manifestado a 
intenção de manter os serviços sob gestão pública mas não conseguem 
resistir à pressão do governo.  
 
Apenas em dois Estados, o fornecimento de água é controlado por 
empresas privadas. É o caso do Reino Unido (88%) e França (75%). Para 
além destes, só em Espanha (37%) e Alemanha (18%) a participação do 
sector privado adquire expressão. No plano mundial a participação privada 
calcula-se que atinja os 10%.  
 
O modelo público-local é largamente maioritário e são cada vez mais os 
casos de regresso ao poder público dos serviços de água e saneamento 
privatizados há muitas décadas, como na “pátria”  das concessões, a França, 
onde sobressai o processo de remunicipalização da água de Paris. Mas 
como é evidente, e dada a pressão dos grandes grupos económicos 
traduzida inclusive na colocação da água na agenda da Organização 
Mundial do Comércio, estamos longe de poder afirmar que a tendência de 
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privatização se inverteu e que os seus partidários apesar da crise estão em 
debandada. 
 
Os proponentes da privatização dos serviços de água afirmam que para o 
cidadão é indiferente quem lhe presta o serviço. Nós sabemos que não é 
assim. Desde logo porque uma coisa é o cidadão com direitos, outra bem 
distinta é o cliente cujo acesso aos serviços depende da sua capacidade 
económica. Mas este argumento de senso comum… precisa de ser 
desmontado. Não só porque assenta na difusão errada da ideia da 
superioridade da gestão privada, mas porque visa sobretudo alimentar a 
descrença dos cidadãos em relação à política, ao que é público e de todos 
de modo a legitimar o crescimento dos interesses individuais, de acordo 
com os quais os homens anseiam muito mais pela sua satisfação enquanto 
clientes do Estado do que pela fruição da democracia.  
 
É igualmente comum ouvir-se que tal como existe boa e má gestão pública, 
assim acontece com a gestão privada…de facto assim é…a diferença é que 
enquanto a administração pública tem como fim a ampliação e 
maximização do bem-estar dos cidadãos e a distribuição equitativa da 
riqueza social por todos os membros, a empresa privada tem como 
finalidade última a obtenção do maior lucro possível para os seus 
accionistas. 
 
Por último, não será demais afirmar que assumindo os serviços de água a 
forma de monopólio natural, o argumento da concorrência e do potencial 
da empresa privada, cai por terra. 
 
A par da defesa do Direito à Água que aqui nos reúne e afirmamos, esta 
Campanha enfatiza a exigência de uma gestão pública de qualidade. Para 
quem, como nós, considera que estes dois elementos são inseparáveis, nem 
poderia ser de outra forma.  
 
Como utentes, e em especial como trabalhadores, somos particularmente 
sensíveis a este tema, desde logo porque é sobre nós que recai a 
responsabilidade de fornecer um serviço essencial, 365 dias por ano, 24 
horas ao dia.  
 
Não se trata de definir aqui um modelo acabado, definitivo, perfeito. Isso 
não existe. Mas podemos, colectivamente, dar mais um passo no debate em 
torno de um conjunto de pressupostos e princípios que contribuam para 
melhorar os actuais serviços públicos e temos o dever de o fazer, por nós e 
pelas gerações vindouras, pois essa é a melhor garantia de defesa do direito 
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à água e um instrumento essencial na luta contra a privatização e pela 
recuperação dos serviços para o controlo público. 
 
É pois a partir dos muitos contributos que ao longo dos últimos anos temos 
reunido, da vasta e rica experiência municipal, e assumindo a necessidade 
de uma política de água solidária, que podemos enunciar alguns critérios 
que nos parecem cruciais para a construção de serviços de abastecimento 
de água e saneamento de qualidade, democráticos e sustentáveis ao serviço 
do país e das populações: 
 
- Universalidade e acessibilidade (ou seja, todas as pessoas devem ter 
acesso à água e a serviços de saneamento); ninguém deverá ser impedido 
de ter acesso aos serviços por razões económicas; 
 
- Garantir  a qualidade da água (a saúde, o bem-estar e qualidade de vida 
dependem do fornecimento de água potável de boa qualidade assim como 
de um eficaz sistema de tratamento de águas residuais a partir de casa, local 
de trabalho e outros locais apropriados); 
 
- Eficiência social (os serviços devem ser geridos de forma competente e 
eficiente, mas o critério dominante da sua gestão não deve ser o lucro, mas 
a maximização do bem estar dos cidadãos, a satisfação social  e o respeito 
pelo interesse público. Quais as necessidades sociais, como podem ser 
satisfeitas, a definição de interesse público devem ser decisões participadas 
e transparentes) 
 
- Sustentabilidade ambiental (o ciclo da água é muito frágil. A 
salvaguarda e preservação dos recursos hídricos e do meio ambiente 
aquático, o combate à poluição, ao desperdício, ao consumo excessivo deve 
ser um princípio basilar na actividade dos serviços) 
 
- Boas Condições de Trabalho (os trabalhadores são essenciais ao 
desenvolvimento, melhoria e qualidade dos serviços. Os seus direitos 
devem ser respeitados e a sua experiência deve ser valorizada e incorporada 
na definição dos objectivos) 
 
- Participação e controlo democrático (a estrutura, a organização, a 
prática, as decisões dos serviços devem ser participadas e transparentes. 
Isto requer a criação de mecanismos que, indo além da democracia 
representativa, permitam e garantam a possibilidade das pessoas 
participarem e serem ouvidas nas decisões). 
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Este caminho tem subjacente o cumprimento dos valores consagrados na 
Constituição e a elaboração de um quadro legislativo que, diferente do 
actual, assegure a natureza pública dos serviços, o direito à água, impeça a 
liberalização, a comercialização e a privatização dos serviços, garanta o 
respeito pelos direitos sociais e laborais, materializado numa política de 
financiamento de longo prazo que promova a coesão social e territorial, a 
modernização dos sistemas, e em última análise, uma gestão pública da 
água de qualidade. 
 
 
 
 
 
 
L isboa, 18 de Outubro de 2008 


